
Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

PROCESSO N. 102/2020

CONTRATO N. 010/2020

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO CONTROLE
DE PONTO

Aos 02 dias do mês de julho de 2020, na sede da Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia
Grande, Praça Vereador Vital Muniz, n. 01. CNPJ/MF n.° 03.100.645/0001-94, neste ato
representada pelo seu Presidente EDNALDO DOS SANTOS PASSOS, portador do RG n°
W79044, CPF n° 114366808-16, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PONTUAL
COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE RELÓGIOS LTDA., CNPJ 66.819.251/0001-00, estabelecida na AV.
DIOGENES RIBEIRO DE LIMA, 3353- ALTO DA LAPA - SAO PAULO/SP - CEP

05083-010, neste ato representada por GILBERTO GRILO DO VALE, NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CUTIS: NÃO TNF., CPF: 087.581.768-88, RG/RNE: 14382533- I - SP,
RESIDENTE À RUA CARLOS WEBER, 790, AP 214, VILA LEOPOLDINA, SAO
PAULO - SP, CEP 05303-000, doravante denominada CONTRATADA, compareceram para
celebrar o presente contrato de prestação de serviços, que se regerá integralmente pela Lei n.
8.666/93 e suas alterações, e têm entre si justo e contratado a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva do relógio (controle) de ponto, mediante sujeição mútua às seguintes
cláusulas contratuais:

1. Cláusula Primeira — Objeto

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação, pela Contratada à Contratante, de
serviços de suporte técnico e manutenção para o equipamento de controle de ponto, da marca
TOPDATA, modelo INNER REP PLUS BIO PROX.

2. Cláusula Segunda — Forma

2.1 A Contratada se obriga a fornecer suporte técnico e manutenção aos equipamentos e software
constantes no Anexo 1, de forma a manter seu perfeito funcionamento. A Contratante deverá utilizar
contato telefônico, e-mail fxxxt5)xxxxxx.com.brl ou software disponibilizado pela Contra ada para
abertura dos chamados de atendimento.

2.2 O suporte técnico e a manutenção serão executados por técnicos ou analista
instruídos e controlados pela Contratada. O atendimento poderá ser por contato telefò
remoto ou, em caso de necessidade, visita ao local onde estão instalados os equi
sistema.

2.3 Abrangência do Contrato
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